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PORTARTA No 273t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuições legais,

A
'Y*

stado do Rio de Janeiro , no uso

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dC JOáO dC DCUS dA SiIVA

Abreu, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 1O - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A JOÃO DE DEUS DA

SILVA ABREU na condição de cônjuge da finada servidora MARIA ALVES DE

ABREU, matrícula no. 00323, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 70, ll da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 1.241 .48 (um mil. duzentos e ouarenta e um
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reaisequarentaeo ito centavos).

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Seropédica, 03 de novembro de2022.

RESOLVE:

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0310212011 (data do óbito), de Íorma vitalícia.
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8 Seropédica
Sexta-feira, 04 de NovembÍo de 2022
AnoV-No1.143 BOS Bdoüm Ollc{al

do lralcípao dc tcrogídha

RETIFICAR O BÊNEFíCIO OE PENSÀO POR À,IORTE dê

Mãrms Petinide LiÍna. êm atendrmeôlo ao DecÍeto Muni'

cioal n' 1w4 de 2310512022.

suas atnbuiçôês iêgâis

Reglstre-se públiquese e cumpm-sê

Arl. 3' O presêntê ato concêssono eotÍaíá eÍn viqor na datâ

dê suâ publicáÉo, p.odu2jndo seus oleitos a contêr de

03/02016 (dâtâ do óbiio), dê ÍoÍmâ vilallcia.

Muíicipat no 1g0r' de 23105t2022

Rêgisúê'se. publiquese e curnprâ-se

RESOLVE

RESOLVE

A.l. ? No cálculo de ÍixaÉo dos pmvenlos Íoj conside.ada

a rubrica 'quinquênio" no percêntlal de 10olo (dez por cên-

to) €m al6ndimento â deêi§ão judicial pÍoíênda pêl€ PÍjmêirc

Câmarc Civel do Tíbunâl dê Jusiiça do Eslado do Rio de

Janêiroêm sedê de ApelâÉo nos aulos do Mandado dê Se-

g!Ían9a no 0002714-32-2016.4.19.0077, êm quo foi decla

radâ a nulidadê do ato adminislÍativo dô rcduçáo dá Íubricã

'quinquêoao" paÍa o percentüaldê 50Á (cinco poí cento).

An. 10 - CONCEOER o bênêÍício de PENSÃO POR MOR

TE á JOÁO OE OEUS OA SILVAABREU nâ condiçâo de

conjuge da finada servidorâ MARIA ALVES DE ABREU.

malíÍcula nô.00323, Ajudante Gelal, com Íulcro no arl. 40,

§ 7o, ll da CRFB/88. ÍÀê!!l9-qbe!9!laio çL8§-LZL!]E
rum m I dulenlÔs ê ôuà€.tá e um reãis e oLâÍênta ê o lo

ceotavosl.Aí1. 1'- CoNCÊDER o benefic,o de PENSÃO POR MOR-

TE a MARCOS PEIINI OE LIMA na cordçáo de ónruge

da Íinada seruidora ROZEMERY DA SILVA RIBEIRO PE-

TlNl. matsículâ n". 01602, PíoíessoÍa Eoc ll 22h e 30 min,

com tulcÍo no arl. 40, § 7'. I dâ CRFB/88, Í!êsj9-q!9!9:
Íicio êm RS 3.005.64 (tÍês mil e cinco reais e sêssênlâ ê

duêtrô entâvos).

Art 2'Nocélculo de íração dos prcvenlos foiconsideÉda

a rubaca 'quinquôn io" no percentual de 10Ôlo (dez por ceG

lo) êm âiêndimenlo a decisão tudiõâl proÍêÍida pela Primei-

ra Câmara Clv6l do Tdbunal de Justiç€ do Estâdo do Rio

dê Jeneiro em sêde de Apela€o nc áutos do Mãndado

de SegulânÉ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê Ío

dêclârâdâ a nulidade do ato adminisirativo dê rêdução dâ

rub câ "qurnquén,o_ paÍa o oercenl.ral de 5'" k'co ooÍ

Reorslr+se, publquese e cumpra se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirê1oÊPrêsidenteAd. 2" No oilculo d€ Íixaçáo dos proventos íoi con§dêrada

a rubrica 'quinquênio' no percenlual de 10% (dez por cen-

lo) em atendimento â decisáo iudicisl prote.ida pela ftimei
ra Câmara CÍvêl do Tnblnal de Jusliça do Estado do Rio

de JânêiÍo ern sede d€ Apêlaçáo nos aulos do Mandado

de Segurânçá n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em qúê Íol

declaradâ â nulidade do ato admin stralrvo de rcd'rÉo da

rubnc€ _qu.quéhlo" pala o pe'centual de 5v" (c -co por

PORTÂRtÂ No 27312022

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUÍO DE PREVI-

DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNIoIPAIS DE SEROPÉD!

cA - SERoPREVI. Estadc do Rio de Janeirc, no uso de

suas atribuiçÕes legais,

Art 3'O pres€nte ato concessóíio êniÍará em vigor.a dáta

de suâ publicâqao, prcduzi.do sêus elãlos a conlaÍ d€

031/022011 (dala do óbito), de formâ vilalícia.

RESOLVE:

Art. 3'O presenlê ato concêssôrio enlraíá em vigor nâ data

de sua publicaÉo, produzindo seus eÍeitos a contaÍ de

29/07/2014 (dala do óbito). dê ÍoÍma vitãlícia.

RETIFICAR o BENEFÍcIo DE PENSÃo POR IVORTE de

Joáo de Dêus da Sitva Abre!, em âtendirnênlo ao Oecreto

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

O retoÊPresidente

HUGO LOPES OE OLIVÉIRA

OieloFPrêsdenle

PORTÂRtÂ N" 272l2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTTTUTO DE PREVI.

oÊNctA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

DICA SERoPREVI, E§tãdodo Rio de JaneiÍo, no uso de

suas atnbui@es lêgEis,

REÍlFrcAR o BENEFlcto DE pENSÁo poR MoRTE de

MaÍio SeÍgio Percirâ, êm alêndimenlo ao De€teto Munici

pal no 190/- de 2310512022-

Ad. 1' CONCEDER o benelício de PENSÃO POR MOR-

TE a MARIO SERGIO PEREIRA nã condição de cónjugs

da Ílnada servidoíâ IRACEMA MÂRIA DE OLIVEIRA PE_

RFIRA mâtriculá nô 00091 Prcles$râ Doc ll 22h e 30

min, @m tulcro no an. 40. § 7", ll dá CRFB/84, fixándô o

beneÍicio êm RS 4.19618 rouáúo mil cenlo e noventa e

sêis reais ê d€zoito @ntavos).
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